
Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro 

_ 

Câmara Tunicipal de Piral 
Protocolo n°_  

12 NOV 2018 

Livro 	  

INDICAÇÃO N° 445/2018 

Paulo César Leandro Simplício, Vereador com assento 
nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal a 
necessidade de se determinar à Secretaria competente, que seja feita a pintura 
de marcação na quadra do Bairro Acampamento da Light, neste 10  distrito. 

JUSTIFICATIVA: 

A referida quadra se encontra com a pintura em péssimo 
estado de conservação, há locais em que nem existe mais a referida marcação 
necessitando, assim, de nova pintura. 

Por tais razões, apresento a presente proposição esperando 
o pronto atendimento por parte do Chefe do Executivo Municipal. 

SALA DAS SESSÕES, em 12 de novembro de 2018. 

PAULO CÉSAR LEANDRO SIMPLICIO 
-Vereador- 
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